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Companhia de
:)ese'"1volvi m.ento

V de Vitória

P O R T A R I A N° 024/2004

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória,
~: ~ de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1° - Instituir a ComissãoProvisória de Licitação que
i?""à ;;C~ atribuição processar e julgar habilitação e propostas de preços
"'eTe~tes à contratação de serviços especializados em operação,
""'a""'w:te:--çãoe monitoramento de estação de tratamento e elevatórias de
esq:;~- :::}nformeespecificaçãono processoadministrativo nO884/2004.

Art. 2° - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
S 555 93. com a redação dada pela Lei 8.883/94, a servidora Marcos A. S.
3a..c;t:;spara a presidência da referida Comissão, bem como na condição de
~e-:!:;rcs os empregadosAna Lycia B. da Silva e Tatiana SampaioBicalho.

Art. 3° - Designar para compor a mencionada comissão,
"a ç, r:ção de AssessoraJurídicaa advogada AlessandraSchirmer.

Art. 4° - Designar para secretariar os trabalhos a
~ r>c=~~áriaAna Alzira Antonioli.

Art. 5° - Os componentes da Comissão Provisória de
~ção farão jus à gratificação pelo período de realização do certame,

: :;:s a~oresdo mês do efetivo exercícioda atividade serão os seguintes:
.

P--eside'lte .R$370,12
. ~:::!"~ e AssessorJurídico R$277,59
Se;etário .R$147,82
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Parágrafo Único - O pagamento da gratificação
esta~ eCda no caput deste artigo observará a proporcionalidade dos dias
::1es~::1:~:Jspara a efetiva realização e conclusão do certame licitatório.

Art. 60 - O prazo de vigênciada presente portaria tem
::-~"'a cata de sua assinatura e términona data do ato de homologação

::: :erta"T1e,praticadopela autoridadeadministrativasuperior.

Vitória,22 de setembro de 2004.

c
Evandro Barrei
Diretor Presid


